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EDIT_ _E _NG�o  _NsENcIu NO 08/2013

''Contretaçào de Serviço de Manutenc�o  dos Veícu1os da
Câmara Municjpal de Hortolândia.

MOD _ ID _ E:...................Pregao _resencia_ nO 08 /20l3

_ICTTA ÇA O TIPO:...............Menor preço G1obal
FUND _ NTO LEG _ :............._eis _ederais lO.520/02 e 8.666 / 9 3
_RocEsso AD MTNrsTRnTIvo:......cMH 04/2013 _
nB ER TURh DO CERT _ :..........Dia 30 de abri_ de 20l3, �s  l4:30h.
N CEBI _ NT O DAS _ROPOSTAS:....At�  dia 30 de abril de 2O_3, �s  l4;30h.

A Câmara Municipal de Hortolândia, faz saber pelo presente
ED_ThL que, de acordo com as disposicôes do hTO Dn MESh n
32 de 31 de maio de 2010, da Lei Federal nO. lO.520/02, da
Lei Municipa_ 2.130/08, da Lei Complementar _ 123/06, Lej
Federel nO l1.488/07 e da Lei Federal nO. 8.666/93,
encontra-se aberta a _icitacâo modalidade PREG �O  PRESEMC_hL
nO 08/2013 , do tipo MENOR PREÇO GLOBA_, objetivando a
Contratacâo de Servico de Manuten4âo do_ Veícylos da C _^ ra
M_nicipal de Hortolândia, e que, até à_ J_:30h do _ a 30 de
_ ril de _013, estar�  recebendo documentacâo e propostas,
ara o certame acima especificado, conforme especifjcaçoes
descritas no objeto deste edital. Maio_es informaçôes
encontram-se a disposição dos interessados na Rua Joseph
Paul Julien Burlandy, 250, Bairro Parque Gabriel,
Hortolândia/SP, te_efone Oxx19-3897-9900.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de
habiljtaçao serâo recebidos no endereço acima mencionado,
na sessao pública de processamento do Rregâo, ap�s  o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para
participar do certame-



______ _

/____L;____, C A M A _ M U N l C l i A L D E H O R T o L Â N D _ A
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\__ _ ___ processo n.o /
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a)

1.1-Constitui objeto da presente _icitacao a contratacâo de
Empresa de Serviço de Manutençao dos Veículos da Câmara
Municipal de Horto_ândia, com fornecimento de peças,
abrangendo mecânica em geral, arrefecimento, refrigeraçao,
revisao elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura,
alinhamento e balanceamento em geral, ca mb agem, suspensâo,
amortecedores, freio, troca de pneus, borracharia e
acessórios.

2 - Esc _ c _ N_o E I_uGNnÇno

2.1 - Qualquer interessado poder�  solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregâo, _ at�  02 (doi_) dias úteis ante_
da data fixada para a _ ertura oficia1 do me__o.

2.2 - hs _' _ma_oes dever�o  obrigatoriamente, _er_
fo _ liza da s e e _ o_tas suas raz�e_  por escrito,
devidamente assinadas, contendo CMPJ, razao social e nome
do representante que assinou, bem como endereco e telefone
da empresa, e protocolados na C�M_Rh  MUMIC_PA_ DE
HORTOLÂNDIA, respeitado o pra2o supra citado.

2.3 - As impugnacôes serâo respondidas no prazo máximo de
Ol (um) dia, a contar do seu recebimento, sendo que a
resposta será disponibilizada no ''site'' da Câmara:
_www. _ ._0.0ov.br

2._ - Os licit.antes deverâo consultar diariamente o site da
CÂMnRn, para verificac�o  de inc_us�o  de adendos e/ou
esclarecimentos deste Edital, especialmente no dia anterior
à sua reali2ac�o,  sendo de exclusiva responsabilidade do
interessado a obtençào de adendos e/ou esclarecimentos, não
podendo a1egar desconhecimento relativo às informaç�es
deste Edital.
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3.1 - Poder�o  participar da presente licitaçào todos
uantos atuem no ramo pertinente ao objeto desta licitaç�o,
que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e
em seus Anexos.

3.2 - M�o  poderâo participar da presente licitac�o  as
interessadas que s�  encontrem sob o regime falimentar/
empresas estrangeiras que nâo funcionem no Pajs, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administraçâo Pública ou que estejam
cumprindo a sançao de suspensâo do direito de licitar e
contratar com a Câmara Municipal de Hortolândia ou com o
Municjpjo de Hortolândia.

3.3 - As empresas que desejarem participar do pleito em
epígrafe deverao obrigatoriamente entregar ao pregoe iro
dois envelopes fechados, indicando respectivamente
"__o_OSTA,, e _'DOC _ NTA _O,,, contendo na parte fronta l
externa o _ do preg�o,  nome da empresa, local, data e hora
da realizaçao do certame.

3.4 - _icitantes que optarem por enviar seus envelopes via
ostal (com AR - nviso de Recebimento), dever�o  remetê-los
ao endereço constante do preâmbulo deste edital aos
cuidados do pregoeiro, sendo única e exclusiva
responsabilidade do interessado a ent_ega dos envelopes até
o prazo e horário estipulados para a abertura do certame.

3.5 - Em nenhuma hipótese ser�o  recebidos envelopes após a
abertura do primeiro envelope de proposta comercial pelo

4.1 - hs licitantes deverâo se apresentar para
credenciamento junto ao pregoeiro por meio de um
representante. O Credenciamento do Representante Legal da
Licitante, que n�o  seja Sócio ou Diretor da Empresa, far



_ _____

/__o__g_\,\ CAMA _ MUNICl_AL DE HoRToLÂND_A
_ v__ ' _ ____,,r
' __,_ folha deinforma_ão n.O

__' _0_ __ _ro cess o n o
\___ _, _ . _
a)

se-á mediante a apresentaçao da Carta de
Credenciamento(conforme modelo ANE XO II) e/ou instrumento
público, com assinatura reconhecida em cartório,
comprovando os necessários poderes para formular
verbalmente lances de preços, firmar declaraç�es,  desistir
ou apresentar as razoes de recurso, assinar a ata e
praticar todos os demais atos pertinentes ao presente
certame, acompanhado do contrato social da empresa e suas
eventuais alteracôes.

4.2 - Ser�  a dm itido apenas um Representante Legal por
empresa, o qual deverá estar munido de Cédula de _dentidade
e no caso de Sócio ou Diretor deverá anexar cópia do '
contrato social e eventuais alteraçòes.

4.3 - A Empresa licitante deverá apresentar declara4âo
conforme _ XO III, dando ciência de que _cumpre plenamente
os requisitos de habilitacào.

4.4 - As licitantes que desejarem encaminhar seus
envelopes, por meio postal com AR, dever�o  apresentar a
dec_aracâo acima dentro de um terceiro envelope, aos
cuidados do pregoeiro, contendo na parte frontal externa a
palavra ''DEC_A RA 4hO'', o nO do pregâo, nome da empresa,
_ocal, data e hora da realizaç�o  do certame.

4.5 - Todos os doc_entos relativos ao credenci_enta e a
declaracao ac _' citado_ _deverâo estar fo.ra dos envelo0e_
da ''0ro0osta comercial'' e ''doc _ enta âo de h _ ilita ão''.

4.6 - n ausência do credenciado importar�  na imediata
exclusao da licitante da sessào de lances e a renúncia ao
direito de mani_estacâo de interposicâo de recursos.

5 - DA _RO_OSTA

5.1 - A proposta co_ercial de_erá ser _' pre_sa, _ papel
t imb rado da e_resa, _ _ via, com suas paginas n_eradas
e _0ricadas, e a últi_a datada e a__inada pelo
repre_entante legal da _presa, em moeda corrente nacional,
com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras,
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(a)

entrelinhas ou no pr�prio  formu1ário que integra o presente
edital, devendo constar: '
a) nome (identificaçâo) da 1icitante, endereco, numero de
telefone e/ou fax, CEP e nO do CMPJ;

b) o preço apresentado deve ser por hora do trabalho
executado, em numeral e por extenso, em moeda corrente do
país, bem como do período dado como garantia, tudo em
conformidade com o Anexo _, sendo que a parte
correspondente ao fornecimento de peças será considerada
também parte integrante das obrigacôes assumidas na
Proposta. Será aplicável para fins de tempo necessário para
a realizacâo dos servicos, a tabe_a de tempo sugerida pe1o -
fabricante dos veículos.

c) com relac�o  ao fornecimento de pecas o percentua_ de
desconto a ser concedido incidirá sobre os valores
constantes da tabela de precos sugerida pelo fabricante,
fornecida a concession�rio(a)  ou ainda distribuidor
autorizado.

5.2 - A simples participacâo neste certame implica:

a) na aceitac�o  de todas as condicoes estabelecidas neste
edital e seus anexos;

b) que o preço apresentado abrange todas as despesas
incidentes sobre o objeto da licitacao (a exemplo de
impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comer.ciais e gastos com transporte), bem como os
descontos porventura concedidos;

c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar a
entrega dos produtos no preco e prazo constantes de sua
proposta;

d) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta)
dias, contado da data estipulada para sua entrega.

6 - DO _CEBIRNTO E JUL GAR NTO DAS _RO_OS_AS E DOC UR N_OS
DE anB I_ITn�no

S
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a)

6.1 - No dia, hora e local designados neste edital, o
pregoeiro receber�,  em envelopes distintos e devidamente
fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos
para habilitac�o.  Os envelopes deverâo estar com as
seguintes indicaç�es  externas:

ENVE_OPE NO 01 -

PREG_o PRESEMCIh_ mO 08/2013
PRoPOMEMTE (NoME DA EMPRESh7
C�MARA  MUNICIPh_ DE HORTO_ÂMDIA
Data/horário da abertura: 30/04/13 �s  14:30h

ENVELOPE NO 02

PREG�O  PRESENCIh_ MO 08/2013
PROPONEMTE (NOME Dn EMPRESA)
CÂMn Rn MUMICIPn_ DE HORTO_ÂND_A
DataJhorário da abertura: 30/04/l3 às 14:30h

6.2 - Ab ertos os envelopes com as propostas, será
verificada a conformidade das propostas apresentadas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo
desclassificadas as que estiverem em desacordo.

6.3 - Será, ent�o,  selecionada pelo pregoeiro a oferta de
menor preço e as ofertas em valores sucessivos e superiores
até 10_Oo, relativamente à de menor preço.

6.4 - Nào havendo pe_o menos 3 (tr_s) ofertas nas condjcôes
definidas no item anterior, o pregoeiro classificar�  as
melhores ofertas seguintes às que efetivamente já tenham



_ p_eco_ _r_ __ _
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a)

sido por ele selecionadas, até o máximo de três, quaisquer
que sejam os preços oferecidos.

6.5 - hs licitantes selecionadas na forma dos itens 6.3. e
6.4. serâo dadas oportunidade para nova disputa, por meio
de 1ances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, a partir da autora da proposta de maior

6.6 - Se os valores de duas ou mais propostas escritas
ficarem empatados, será realizado um sorteio para definir
qual das 1icitantes registrará primeiro seu lance verbal.

6.7 - Serào realizadas tantas rodadas de lances verbais
quantas se facam necessárias.

6.8 - Poderá o pregoeiro negociar com as licitantes visando
estabelecer um intervalo razoável entre os lances
ofertados.

6.9 - Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que
ofertar o menor preco no item.

6.10 - h desistência em apresentar lance verbal, quando
convidada pelo pregoeiro, implicará na exclusâo da
licitante da etapa de lances verbais e na manutençâo do
último preço apresentado pelo licitante.

6._1 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e
serâo ordenadas as propostas, em ordem crescente de valor.

6._2 - O pregoeiro negociará diretamente com o proponente
primeiro classificado para que seja obtido preco melhor e,
ato contínuo, examinará sue aceitabilidade, conforme este
edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

6.13 - Sendo aceitáve_ a oferta, será verificado o
atendimento das condiçôes habilitatórias somente da
licitante que a tiver formulado.

6.1_ - Constatado o atendimento pleno às exigências
editaljcias, a licitante será declarada vencedora do
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certame, sendo-_he adjudicado o objeto para o qua_
apresentou proposta, após o tran5curso da_ competente fase
recursal.

6.15 - Se a oferta nèo for aceitável ou se a proponente n�o
atender �s  exigências habilitatórias, o pregoejro examinar�
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificacâo, até a
apuraç�o  de uma proposta, sendo a respectiva proponente
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o
qual apresentou proposta, após o transcurso da competente
fase recursal.

6._6 - Da reuniâo lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual
ser�o  registradas todas as ocorr_ncias e que, ao final,
será assjnada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes
presentes.

7.1 - _or força da _ei Complementar nO 123/06 e do art. 34
da Lei nO 11.488/07, as microempresas - MEs, as empresas de
pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas
- COO_s que tenham interesse em participar deste pregao
deverao observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condicao de ME, EPP ou
COOP, e que eventualmente possuam alguma restricâo no
tocante à documentaçâo relativa à regularidade fiscal,
deverâo consignar tal informaçao e.xpressamente na
declaraçâo prevista no item 4.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitacão, caso a
licitante detentora da melhor proposta seja uma ME, EPP ou
COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda
a documentaçao exigida neste edital, ainda que os
documentos pertinentes �  regularidade fiscal apresentem
alguma restriçâo, bem como alguma esp�cie  de documento que
venha a comprovar sua condiçâo de microempresa ou empresa
de pequeno porte;
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a)

c) como critério de desempate, será assegurada preferência
de contrataçâo para MEs, EPPs ou COORs, entendendo-se por
empate aquelas situaç�es  em que as propostas apresentadas
por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5_o (cinco por
cento) superiores à melhor proposta classificada.

7.2 - Rara efeito do disposto no item acima, caracteri2ado
o empate, proceder-se-á do se_uinte modo:

a) a ME, ERR ou COOP mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar nova proposta no pra2o máximo de
5 (cinco) mjnutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusào; -

b) a nova proposta de preço mencjonada na alínea anterior
deverá ser in_erior àquela considerada vencedora do
certame, situaçâo em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou
COOR7, desde que seu preco seja aceitável e a licitante
atenda às exigências habilitat�rias;

c) nâo ocorrendo a contrataçâo da ME, EPP ou COOR, na forma
da alínea anterior, serào convocadas as MEs, EPPs ou COOPs
remanescentes, na ordem c1assificat�ria,  para o exercício
do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas
MEs, EPPs e COOPs que se encontrem enquadradas no item
7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
melhor oferta/.

e) na hipótese da n�o-contratacão  nos termos previstos no
item 7.1., alínea c, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a
melhor oferta inicial nao tiver sido apresentada por ME,
EPP ou COOP.

8 - Dn _ I_ITn�no
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/g____m_, C A M A RA M U NICl_A L _ E H O RT O lÂ N DIA
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(a)

8.1 - Com relac�o  aos documentos de habilitaçâo, as
empresas interessadas em participar deste certame deverâo
apresentar dentro do pra2o fixado neste Edital, no ENVE_OPE
NO 02, documentac�o  de habiljtaçâo a seguir indicada:

a) Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de
validade;
b) Certidâo de Regularidade perante o _MSS, dentro do prazo
de validade;
c) Certidao de regularidade Fiscal e Trabalhista, dentro de
prazo de validade;
d) prova de regularidade com a _a2enda Macional,
compreendendo: Certidao conjunta, expedida pela Secretaria
de Receita Federa_ do Brasil e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Dívida Ativa da Uni�o,  por elas administrados.
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual: Certidao
que comprove regularidade fiscal perante o Estado ou
Djstrito Federal;
f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal: Certidào
de regularidade fiscal perante o Município (Tributos
Mobiliários).

8.2 - A habilitac�o  ao presente preg�o  ta_ém poderá ser
demonstrada através do certi_icado de registro cadastral
expedido pela Câmara Municipal de Hortolândia ou pela
Rrefeitura Municipal de Hortolândia, observado o prazo de
validade do certificado e das respectivas certid�es;  ou
ainda pelo SICAF - S_5TEMA DE ChDAST RAM ENTO UMZF_CADO DE
FORMECEDORES desde que especificado neste documento todos
os documentos solicitados neste edital com a respectiva
validade.

8.3 - Os documentos mencionados acima deverào referir-se
exclusivamente ao estabelecimento licitante (matriz ou
filial), ressalvada a hipótese de centrali2acâo de
recolhimento de tributos e contribuiçoes, que deverá ser
comprovada por documento próprio - e estar vigentes à época
da sessâo de recebimento e abertura.

l0
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8._ - Nâo serâo aceitos protocolos referentes à solicitaç�o
feita às reparticôes competentes, quanto aos documentos
acjma mencionados, nem cópias ilegjveis ainda que
autenticadas.

8.5 - o pregoeiro verificará, ainda, quanto à habilitacao
da _icitante a declaraçâo da licitante de que nào possui em
seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçào de
aprendiz, a pa_tir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inc. XxxITJ do art. 70 da Constituiçâo Federal de 1988 (_ei
nO 9.854/99), conforme modelo do Anexo III.

9 - DOS cRIT�RIoS  D_ _ _ NTO E _ JUD ICA CAO

9.1 - Mo julgamento das propostas se_á considerado o
critério de menor preco por item, desde que atenda às
exigências deste edital.

9.2 - O objeto desta licitac�o  ser�  adjudicado por item
à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m)
considerada(s) vencedora(s) do certame.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que nao atenderem
�s  exigências deste edital, bem como aquelas que
apresenterem precos excessivos, assim considerados aqueles
que estiverem acima do preco de mercado, ou manjfestamente
inexeqüíveis, nos termos do art. 48 da _ei nO 8.666J93.

10._ - Declarado o vencedor, qualquer 'ljcitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intençao de recorrer,
observando-se o rito previsto no inc. XVIIJ do art. 40 da
_ei nO 10.520/02.

10-2 - O aco_himento do recurso importará a invalidacâo
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.3 - A falta de manifestacâo imediata e motivada da
licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicaç�o  do objeto à vencedora.

11 - DAS PEN _ ID AD ES

_1.1 - h vencedora do certame que descumprir quaisquer das
c_áusulas ou condiç�es  do presente edital ficará sujeita às
pena1idades previstas no art. 70 da _ei nO 10.520/02, bem
como aos arts. 86 e 87 da _ei nO 8.666/93.

1_.2 - Mos termos do art. 87 da Lei nO 8.666/93, pela
inexecuçao total ou parcial deste contrato, a contratada,
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes

a) advertência;

b) multa de 100_o (dez por cento) do valor do contrato;
c) suspensâo tempo_ária de participaçao em licitacào e
impedimento de contratar com este órg�o  promotor do
certame, por prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaracâo de inidoneidade para _icitar. ou contratar com
a A dm inistracào Pública em geral, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que
seja promovida sua reabilitacâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a hdministrac�o  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanc�o
aplicada com base na_alínea anterior.

_1.3 - Se o va1or da multa ou indeni2aç�o  devida nâo for
recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a contratada vjer a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1_Oa (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

1_._ - hp�s  a aplicacào de quaisquer das penalidades acima
previstas, realizar-se-�  comunicaçâo escrita à empresa, e
publicaçâo no �rgao  de Imprensa Oficial (excluídas as



_ __q _ __ ____ _

o>___L____ CAMA _ MUNlCl_ALDE HoRToLÂND_A
_ __ _ ' __ ' ' '__' J _ _; r
'_? _ Folha dein Fo_ma_ao n_'

?_U' _ __ _ro cess o n.o /
\__ _v _,__

enelidades de advertência e mu1ta de mora), constando o
fundamento lega_ da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

12 - Do PAG _ N_O E DA DO_AÇAO OR _ NT AR IA

12.1 - o pagamento pelo fo_necimento do(s) objeto(s)
licitado(s), dar-se-á mediante fechamento mensal,
efetivendo-se em até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data do recebimento da Nota Fiscal/_atura na sede da Câmara
Municipal de Horto_ândia, que deverá ser atestada pelo
Setor Competente, para efeito de liberaçào do pagamento,
respeitada sempre a Ordem Cronológica de pagamentos
prevista pela Lei Federal 8666/93, e suas a_teraçoes
introdu2idas atrevés das _eis Federais 8883/94, 9648/98 e
9854/99.

_2.2 - Em caso de irregula_idade na emissâo dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da
regularização dos mesmos e sua reapresenta_�o.

12.3 - Menhum pagemento será efetuado à contratada enquanto
pendente de liquidaçâo qualquer obrigac�o  financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
a qua_ poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
ue isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

_2._ - As despesas decorrentes da contrataçao do objeto
deste preg�o  correrao à conta da dotaç�o  nO- 3.3.90.30
material de consumo, e 3.3.90.39 - outros servicos de
terceiros, a mb as con_ignadas no Orçamento para o exercício
do ano em curso.

_3.1 - _ica estabelecido que o(s) objeto(s) licitado(s)
seré(ão) entregue(s) sob a forma parcelada, em conformidade
com as necessidades e mediante requisiçao da CONTRhTANTE,
devendo ser disponibilizados em local adequado, respeitando
o perímetro do Município de Hortolândia.



____ ___ _

__oLn___ C A M A RA M U NICl_A L D E H O RT o L Â N DlA
_,a __ _ ___ _T
_ __,0 folha deinforma4ão n.O

' ?0' _ ^ '0_ _ro cess o n.o _ /_
\_4_ _ ^ _ .
a)

14 - _AS DIS_05ICOES _INAIS

_4._ - Nenhuma indenizaçao será devida às proponentes pela
elaboraçao e/ou apresentaç�o  de documentaçao re_ativa à
presente ljcitaçâo.

1_.2 - A presente licitaçao somente poderá vir a ser
revogada por razôes de interesse publico decorrentes de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por
provocac�o  de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

1_.3 - O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar,
relevar omiss�es  ou erros puramente forma.is observados na
documentaçao e proposta, desde que nâo contrarjem a
legislacâo vigente e n�o  comprometam a lisura da licjtaçâo,
sendo possível a promocao de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrucâo do processo.

__._ - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas,
eventualmente suscitadas, relativas às orientacões contidas
no presente pregao, poderâo ser solicitados por escrito ao
pregoeiro ou no endereço da Câmara Municipal de
Hortolândia, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às
l7h, telefone Oxx19-3897-9900.

H o rt olân dia,_erca-feira,o5 de m _code2ol3.

l Li_ C ' _ __oDafão
E __^_0^ _ 0 - Port_ri_ C M H n'l04/l3



____os__ _ DEscR_çn_oDooBJ_ETo __ _

_?___4_, CAMA _ MUNICl_AlDE HORToLÂND_A
_,___ '_ _ __'_ _, '
Folha deinforma4áo n.O

\?U_ _ _ _ _'_ _rocesso n.o _ /
\4_ __V _ _ /
a)

Pregâo Rresencial _: 08/2013
Processo nO: 04/2013

_DESCRI _O=

Contrataçâo de empresa para manutencào dos veículos
oficiais da Câmara Munjcjpal com fornecimentos peças, com
fornecimento e troca de pneus, alinhamento e balanceamento,
ca mb agem, fornecimento e troca de óleo de motor,
fornecimento e troca do filtro de óleo.

_S_ECI_ICACOES:

1 - Deverao ser executados em tempo hábil para as
finalidades a que se destinam, assim tido como o tempo
minimo necessário ao bom e p_eno desenvolvimento dos
trabalhos necessários

2 - Deverâo ser executados por profissionais hábeis e
preparados, em local que contenha espaco adequado e com o
uso de ferramentas e demais instrumentais próprios e
eficientes aos testes e reparaçòes exigidos.

Garantia= os servicos executados terâo garantia mínima de
03 (três) meses, com atendimento incontinente, caso
necessário.

_ S:

Todas as peças dever�o  ser originais, assim tidas aquelas
cujas marcas sao usadas nas linhas de montagem pelas
fabricantes dos correspondentes veiculos.



_ p__suareposl_ça_o_ ___ _

g_n6__,?N\,_ C A M A _ M U N l C l _ A L D E H o R T o _ Â N D _ A
_ ,_ _ b ' '_ __, _

__,__, __' _rocesso n.o _ /

Ga_antia: sem prejujzo de prazos mais extensos ofe_ec i dos
elos respectivos fabricantes, o prazo mínimo de garant ia
das pecas fornecidas será de 03 (três) meses, sen do que
neste período (de três meses) a repos iç�o,  quan do
necessárie, será de responsabilidade da
licitante/contratada.

Observacoes _' 0ortantes:

1 - N _no _E �Á  CUSTO: a reposicao de peças que duran te a
execuçâo de determinado serviço/reparo tiver que ser
removida para a execuçâo do serviço/reparo:

_ _lo_:

l- Ao ser executada a troca de disco de fre io se
detecta a necessidade de troca tamb�m  das
pastilhas de freio. Como para a execuçào da troca
do disco as pastilhas tem que s.er remov i das, n âo
haverá custos para a sua repos icào.
2- Um cubo é removido do eixo para t_oca ou
1ubrificac�o  de rolamento(s), caso necess ár io a
troca de tambor (pane_aJ eJou disco de fre io, ou
ainda retentor, que tenha que ser removido para
se executar o serviço, nâo haverá custos para a

2 - _O T_0o _nun' o a se_ 0a0o para a execucào de serv iços
será de 30 (trinta) M'nutos.



_____________________

_?__o,__.__, C A M A _ M U NlCl_A L D E H O RT O LÂ N D_A
_ _ _ ' ' ' @_ __t,_
i, w_ u , folha deinforma_ão n.O

__ __D __ _rocesso no /
_ __ __ _- -,; _' / _
a)

CREDEMC_AMENTO (MODE_O)

Pelo presente instrumento a empresa
(nome legível), inscrita no
CMRJ nO. , com sede na cidade de ,
bairro _, representada, pelo Sr.
(nome legível), .
(profiss�o),  (estado civil),
inscrito o CP_ sob o nO , credencia o Sr.(a)
(nome legivel),
(profjssào), (estado cjvil), portador da C�dula
de Identidade n. , expedida em / / ,
pelo(a) _ (órgao expedidor),
(Residência Município-Estado), com
poderes para represent�-_o  7unto à Câmara Municipal de
Hortolândia, na Licitaçao modalidade PREGÂO nO 08/20l2, em
especial para firmar declaraçoes e atas, apresentar ou
desistir da apresentaçào de lances verbais, negociar os
valores propostos, interpor ou desistir da interposiçao de
recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame acima indicado.

Na oportunidade, junta-se cópia do Contrato
5ocial e suas eventuais alteraçoes.

Local e data.

hssinatura do responsável legal



_ _A__p Empresa _DEc_A_RAçxA_oo_l(M__oDE_Lolt)nfra_ass_,_nad_oc_mlpJ memo _

/o__?;_oî._;____\ C A M A _ _ U N l C l _ A L D E H o R T o _ Â N D _ A
, _,,J_ ' Wn _d _ _t?
! 9 _ Fo_ha dein Forma_ao n_o

_ J '0 _., __ _/__ _ro cess o n.o _ l

Preg�o  Presencia_ _: 08/2O_3
Processo _: 04/2013

, aqui devidamente representada por seu

conformidade com o djsposto no art. 40. Inc. VI_, da _e i
lO.520/02, DEC_ARn que está apta a cumprir plenamente to dos
os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o
certame acima indjcado.

Declara ta mb ém que n�o  está submetida a nenhuma das
enalidades previstas no artigo 87, incisos _J_ e IV, da
_ei Federel de nO 8.666/93, bem como, inexiste processo de
recuperaçao judicial (e extrajudicial) ou falênc ia
tramitando em face da proponente, nem outro impedimento
superveniente que possa comprometer sua capacidade técnica
eJou operativa. Ceso venha ocorrer, no decorrer do certame,
submetemo-nos a desclassificaçao automática.

Declara, ainda, que a empresa, em consonância com o
mandamento c�nstj_ucional  contido no inciso XXXI__, do
artigo 70, nâo concede trabalho noturno, perigoso ou
insalubre aos menores de dezoito anos e qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condicâo de aprendiz.

_ocal, data.

Assinatura do representante legal



_ _______t MoDE_o_ Ropos_Aco__Rc______

g____L,,,___N_ C A M A RA M U N l C l _ A L D E H O R T O L Â N D l A
__, "K M _0 _u_?v_
' __0_ _ folha deinforma_ao n.O

J__ _ _ O__ Processo n.O /
_m___,_
a)

MOME e CMPJ da empresa proponente:
_REGno _REsEmc_nL MO 08/2013

Ob�eto:  Contrataç�o  de empresa para manutençao dos veículos
oficiais da Câmara Municipal com fornecjmento de pecas/ com
fornecimento e troca de pneus, alinhamento e balanceamento,
ca mb agem, fornecimento e troca de óleo de motor,
fornecimento e troca do filtro de �leo.  -

_RO_OSTA DE PNCOS DOS SERVICOS

_re4o:
por hora do trabalho executado= RS _, _ (valor por
extenso)

Garantia:
os servicos executados terão garantia mínima de 03 (três)
meses, com atendimento incontinente, caso necessário.

_Pra2o de validade da 0ro0osta:

60 dias

Obs.: Ser�  aplic�vel  para fJns de apura_ão do tempo necess�rio  para a
realizacâo dos servi4os,a tabela de tempos de reparos sugeridos pelo
fabricante dos vejculos.

_RO_OSTA DE PN OS DAS _E _S

Ob_.: O menor preco ofertddo será apurado por meio do &a ior
_0ercentuaZ de desconto proposto sobre os valores constantes



_ ___oc_, DATA t Ass_NA_____sEN_AN__E_E____

____,o_ï,,__, C A M A _ M U N l C l _ A L D E H o R T o L Â N D _ A
_n_0__L J' ' J '_t_
_ __v_ e folha deinforma_áo n.O

0_ _0_ _? _ro cess o n._ /
\___,_/
a)

da tabe_a de preços de peças sugerida peJo fabricante,
fornecida �  concessionários(asJ e/ou distribuidor
autorizado

_ERCENTU _ de desconto sobre a t _ ela de 0re4os su0erida
_0elo f _ ricante:

_Oo (percentual por extenso)

N _o 0re4o ofertado 'á e_tao inclu_os os impostos, as taxas e
os seguros além de custos operacionais e outros incidentes
sobre o preço ofertado ,

__o _ de _a0 _ ento:
O pagamento dar-se-á mediante fechamento mensal,
efetivando-se em até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura na sede da Câmara
Municipa_ de Hortolândia, que deverá ser atestada pelo
Setor Competente, para efeito de liberaçâo do pagamento,
respeitada sempre a Ordem Cronológica de pagamentos
prevjsta pe_a Lei Federal 8666/93, e-suas alteraçôes
introduzidas através das Leis _ederais 8883/94, 9648/98 e
9854/99.

_O 0ra_o de vali da de desta proposta é de _60 _ a_

(com a identificaçao de quem assinou por meio de carimbo,
digitaçâo ou datilografia)

Obs.: Se assinada por procurador vir acomp.anhada da
correspondente procuracâo



_ ______cco_oo__NN___TT_RA_T_o_T______tt_AtE____________t__________tNvtt_TtADo coNT__To ____2l _

,o,g_;,_Q,__,hA_N.,_, C A M A RA lVl U N l C l _ A L D E H O R T O L Â N D l A

' , _e__ '__' folha deinforma_áo n.O

__\_ ____ g '
a)

Câmara Municipal de Hortolândia.

A COMTRATANTE, mediante o presente instrumento, aJusta, nOS precos e
formas constantes do correspondente Edital de Pregao Presencial e de
toda a documentacao que o acompanha, em especial a proposta apresentada
pela Contratada, para manutençâo dos veiculos oficiais da Câmara
Municipal, com fornecimento de pecas, fornecimento e troca de pneus,
alinhamento e balanceamento, ca mb agem, fornecimento e troca de �leos  de
motos, fornecimentos troca do filtro de �leo.

Dn _ _ NTnCnO _ _

O presente Contrato �  firmado por meio do processo licitat�rio  Pregão
Presencial nO 08/20l3, em conformidade com a _ei n0 8.666/93, em
especial as artigos 54, 55 e 57, aplic�veis  �  execucào deste Contrato.

DOS Doc _ N_OS IN_EG _ _S DO CONTRATO

Consti_uem partes integrantes do contrato os seguintes documentos, cujo
teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
a) - Edital de Pregao Rresencial nO 08/20l3
b) - Propostas e documentos que integram o processo, firmados pela

Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato,
prevalecer�  este ultimo, desde que atenda e defina melhor o objeto
contratado e, em especial, ao interesse publico, observada ainda a
cl�usula  seguinte;



_ _cppAmARA_mu_N_c_pAL_EH(_oRTo_LAN_D__A 22 _

/g_ O_�__
, O __ _ ,_?_ cJ ___0 _!__C _ _
,, ,m!e _ _ '_'___,_ ,
.''', 0_0_ ', folhadeinf�rma_ão  n.O

\ �_  _ _ ,!,' & __
a)

Os documentos supracitados deverào ser suficientes para, em complemento
deste contrato, definir a sua intençào e, desta fO_mar _e9e_ a
execuçâo adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padroes da
t�cnica  atual.

Dns oBRInncoES DA CON_RA__A

_elos termos do presente Contrato a CONT _ TADA se obriga a:

a) Executar os serviços e/ou fornecer as pecas necess�rias  ao fiel
cumprimento do objeta do presente Contrato, tudo em estrita
confarmidade com as especificaçôes do Edital, e cumprir o compromissado
referente �  garantia pactuada, bem como responder por todos os ônus
referentes aos servicos e peças fornecidos e compromissos ora e na
forma como contratadas, desde a execuçáo at�  o termo final ajustado
para eventuais necessidades de reparac�o  e/ou substituicao destes;

b) Analisar e elaborar testes e/ou exames necess�rios  a um diagn�stico
preciso tanto para fins de manutencao preventiva quanto para a deteccâo
das falhas de funcionamento eventualmente j�  existentes, encaminhando
correspondentes laudos ao Departamento competente da CONT RA TANTE, para
fins de autori2aç�o  de execuçao dos serviços, sem que por isto a
CONT RA TAMTE tenha que arcar com qualquer custo;

c7 A qualquer tempo, quando solicitado pela CMH, comprovar a quitaçao
de todos os tributos decorrentes do contrato;

dt Manter a Contratante e seus representantes legais a salvo de
qualquer responsabilidade pelos serviços executados ou peças adquiridas
pela presente contrataçâo, a qualquer tempo, tudo em conformidade com
as normas previstas ou amparadas pela legislacào em vigor;

e7 Utilizar de forma privativa e confidencial os documentas fornecidos
ela CMH �  licitante-contratada, caso necess�rios  ao andamento da
execuçao contratual;

f) Submeter-se �'  _mais ampla fiscalizacao da CMH, por meio de seus
repostos, a qualquer �poca  durante a vigência da contrata, a qual
poder�  ser efetuada nas instalacões da licitante, tudo isso visando o
rigoroso cumprimento das obrigacoes contratuais, em especial visando a
comprovaçào de condiçòes materiais e humanas necessários �  execucao dos

) A licitante-contratada dever�  encaminhar mensalmente a CMH, quando
for o caso, no prazo de at�  05 dias uteis, ap�s  o fechamento de notas
fiscaisJfaturas, _ stintas, __ a referente aos se nr i os e_ecutados e
_outra relat_'va às 0e a9 fornecidas, para fins de pagamento.
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/ g_ _ O. _ __ m_ _
_ __ í_,o__,_a _ _^, .,, _

" _n__ ,', folha deinforma4âo n.O

i _? _ ' _ ^ ^ ^_' ___ ' _ r o c e 5 t o n. O /
\ _ _ , _,, ,'___ '
_^K
a)

Dns oBRIGnc�Es  Dn cONTRA_ANTE

A CONT Rh TANTE se obriga a_

a) Emitir requisicoes/solicitaçòes quando e se necess�rios  referenteS �
necess�ria  manutencao dos veiculos, podendo Ser via fax, e-mail OU
telefone, sempre com clareza de data e hora da solicitaçao, para fins
de cumprimento dos prazos propostos;

b) pres_ar as informaçoes e esclarecimentos que venham a ser
solicitadas pela CONT ih TADh, desde que pertinentes;

c) pagar a importância correspondente aos servicos executados e às
pecas adquiridas, no prazo e formas propostosi

d) ncompanhar e fiscalizer a execucao do presente Contrato, por meio de
um servidor especialmente designado que anotar�  em re9iStrO pr�priO
todas as ocorrências a ele relacionadas.

DAS _EN_ID_ES

O atraso injustificado, na execuç�o(óes)  do(s) objeto(s) licjtado(s7,
sem prejuizo das sançoes previstas nos Artigos 77 e 78, ambos
constentes na Lei _ederal 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, sujeitar�  o Pr op onente vencedor �s
seguintes penalidades:

l)ADVERT_NCIA - no cas�  de infraçâo leve, a crit�rio  da A dm inistracaoi

a) ap�s  o quinto dia da advertência, multa correspondente a l_ (um por
cento7 do valor global do contrato, por dia de atraso no atendimento
dos prazos estabelecidos, at�  o limite de 158 (quinze por cento7;

bt ap�s  o d�cimo  dia da advertência, multa de 10_ (dez por cento) do
valor global cont.ratado;

c) ap�s  o vig�simo  dia da advertência, suspensào tempor�ria  de
participaç�o  em licitacào e impedimento de. contratar cam a
A dm inistracao pelo prazo de at�  02 (dois) anos;

2) Atraso superior a 30 (trinta) dias, declaracâo de inidoneidade para
licitar ou contratar com a A dm inistracao;

3) Toda multa aplicada, ter�  seu valor descontado dos pagamentos a
serem realizados pela Câmara Municipal de Hortolândia ou, ainda,
udicialmente, se for necess�rio,  tudo a exclusivo crit�rio  do
Contratante.



__ _pcroaNzTo_sITtANTE_,_ _ (___24

_/_?-O_____A __ ,\, C A M A _ lVl U N l C l _ A L D E H O R T O l Â N D l A
O _ _ ___ _ ,_ c_ _-__ _
7 _u'w ' a ___ ,
._o , ;' fo_ha de__nforma aNo no
. '_ _?_ _

'__' _' _,_' '. Processo n.O _ /
\ _ ___ __ ,,_ _
a)

Dn NscrSAO CON__TU_

S�o  causas que ensejam a rescisao do presente Contrato:

a) o nâa cumprimento de cl�usulas  contratuais, suas especificacões ou

b) o cumprimento irregular de cl�usulas  contratuais, suas
especificaçôes ou pra2os;

c) A lentidào no cumprimento do contrato, inviabi_i2ando ou
impossibilitando a utili2acao dos servicos requisitados pela
CONT RA TANTE para as finalidades a que se destinam; .

d) O atraso injustificado no inicio da prestaç�o  dos servicos;

e) h paralisaçâo dos servicos, sem justa causa ou pr�via  COmunicaCâO �

f7 n subcontratac�o  total ou parcial da objeto, associaçâo da
CONT RA TADA com outrem, a cessao ou transferência total ou parcial das
obrigaç�es  contraidas, bem como a fusao, cisao ou incarporacao da
CONT RA TADh que afetem a boa execuçâo do contrato, sem pr�vio
conhecimento e autori2açáo da COYT RA ThNTE;

g) O desatendimento de determinac�es  regulares da fiscali2acào;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas em
registro pr�prio,  pelo representan_e da CONT RA TnYTE designado para
acompanhamento e fiscalizaçâo deste contrato;

it A decretaç�o  de falência da CONTRATADA;

j) A dissolucâo da CONT RA TADA;

k7 n alteracao s�c-ial  ou modificaçào da finalidade ou da estrutura da
COYT RA TADA, que prejudique a execuçâo deste contrato;

l) Razões de interesse publico, de alta relevância e amplo
canhecimento, justificadas e determinadas pela m�xima  autoridade da
esfera a dm inistrativa da CONT RA TANTE, e exaradas no processo
a dm inistrativo a que se refere este contrato;

m7 h ocorrência de caso fortuito ou forca maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execucao deste contrato.
A rescisâo do contra_o obedecer�  ao que precejtuam os artigos 79 e 80
da Lei de Licitaçôes.



_ _____pDDAop_TJBAN__cAsTcAE__o_ _ (__r _D__A 2_ _

/g__,o-L____,_ C A M A _ M U N ICl_ A L D E H O R T o L Â N
_ _ _,; __' _' _''O '_' �'  _ _, _
' __0_ , ' folhadeinforma_ão n.O

?0'-_ __n_ 8B_? _ro cess o n._ _ /

a)

DO RAG AR NTO

Os pagamentos relativos ao presente contrato serâo efetuados
ela coNT _ TnNTE a' coyT _ TADA, em moeda corrente, no prazo e farma da
proposta em contrataç�o,  mediante a apresentac�o  da nota fiscal/fatura
e ap�s  atestada e comprovada a execuçao e entrega total, fiel e correta
dos serviços executados e/ou pecas fornecidas, nos documentOs
comprobat�rios  da despesa, pelo �rg�o  fiscalizador encarregado de
acompanhar o recebimento na CMH, das referidos serviços,

yo caso de incorreç�o  nos documentas apresentados, inclusive nas notas
fiscais/faturas, ser�o  eles restituidos �  COMT RA TADA para as correCÓes
necess�rias,  n�o  respondendo a CONT _ TANTE, neste caso, por qua iSqUer
encargos resultantes de atrasos na liquidacào dos pagamentos
correspondentes.

Menhum pagamento ser�  feito pela CONT RA TANTE �  COYT RA TADh antes de paga
ou relevada qualquer multa que porventura lhe tenha sido aplicada;

Dns ____ÇO_S CON__TUAIS

o presente contrato poder�  ser objeto de aditamento, mediante
instrumento especifico, que importe em alteracào de qualquer condjcao
contratual, desde que por meio de termo aditivo numerados em ordem
crescente assinados por representantes legais das partes, observando os
limites e as formalidades legais, em especial observadas as situacòes
previstas no artigo 65, da _ei nO 8.666/93.

o extrato do contrato ser�  publicado em jornal de circulac�o  local,
onde se publicam seus atos aficiais, �s  expensas da CONTRATANTE_

_ica vedado o reajuste nos termos da presente contrataç�o,  salvo nas
situaçôes excepcionais previstas na Lei, e apenas visando a manutencao
do equilibrio econômico-financeiro entre as partes.

O prazo de vigência do presente Contrata ser�  de l2 (doze7 meses, a
contar da data de sua assinatura, prorrog�veis  par iguais periodos, at�
o limite e em conformidade com a legislaç�o  aplic�vel.
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a)

Dns DoTnç�Es  oR _ N_��Ins

As despesas decorrentes do objeto da presente contratacâo correrao �
conta dos recursos orçament�rios  consignados sob nOs_ 3390-39 - outros
serviços de terceiros, e, 3390-30 - material de consumo (peças).

DAS DIS_OSICOES G_RAIS

A COYT _ TnDA se obriga a aceitar, nas mesmas condicoes ora pactuadas,
acr�scimos  ou supressóes que se fizerem necess�rios  no percentual de
at�  25_ (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. .

A CONT _ ThDh se obriga a utili2ar de forma privativa e confidencial, os
documentos fornecidos pela CONT RA TAMTE para execucâo do contrato.

Rara efeito deste contrato, nâo ser�  considerado como precedente,
novaçâo ou renuncia aos direitos que a lei e o presenXe Contrato
assegurem �s  partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou
infraçòes relativas a cl�usulas  e condicôes estipuladas nos termos do
presente Contrato.

n COmTRATADn se obriga a manter, durante toda a execuçâo do contrato,
as condicões de habilitaç�o  e qualificacão necess�rias  ao fiel
cumprimento do objeto deste.

Em caso de duvidas da CONT RA TADA na execucâo dos servicas do objeto ora
contratado, estas deverao ser dirimidas pela CONT ih TANTE, de modo a
entender �s  especificaçoes apresentadas como condiçoes essenciais a
serem satisfeitas.

DO G_STOR DO CONTRATO

n execucão deste contrato ser�  fiscalizado pelo funcion�rio
, especialmente designado pelo
COYT RA TANTE, denominado para este fim, GESTOR e seu substituto
, nào amplianda nem reduzindo a
responsabilidade da CONT RA TADA, inclusive perante terceiras, por
qualquer irregularidade resultante de imperfeiçóes t�cnicas,  nào
implicando em ca-responsabilidade da CONT _ TnYTE ou de seus agentes ou
prepostos;

Do _OR0 _ DOs CASOS OMISSOS
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a)

_ica eleito o foro Distrital de Horto_ândia, SP, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com renuncia
de qualquer outro por mais privilegiado que sejaN

Os casos omissos ser�a  analisados pe_os representan_es legais das
partes, cam o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuizo
para nenhuma delas, tendo por base o que dispòem a Lei n O 8_666J93 e
demais normas vigentes aplic�veis  �  esp�cie_

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap�s  lido e
achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 03
(três7 vias, de igual teor e forma, para um s�  efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas, ta mb �m  abaixo assinadas, que ser�  arquivado no
setor de compras desta Câmara, conforme dispòe o artigo 60 da lei n

Hortolândia, data

Test__nhas:

NOa: NOa:
RG.: RG.:


